
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

EDITAL DE LICITAÇÃO

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO

Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE

Modo de Disputa: ABERTO/FECHADO

Planejamento: 442/2023

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:

O presente  termo de referência  tem por objeto “Registro de Preços” para contratação de empresa

especializada na prestação de serviço de publicação e/ou divulgação em jornal de grande circulação,

conforme condições comerciais e especificações técnicas descritas neste Termo de Referência.

Item Descrição Unid. Quant.

1

Publicação e/ou divulgação em “Jornal Comercial de Grande 

Circulação Regional” (Estado de Minas Gerais). Publicações 

completas no formato de 1 coluna medindo 4,6cm de largura por 4cm 

de altura (as dimensões poderão variar para mais ou para menos de 

acordo com a demanda). As publicações poderão ser avisos de “Editais

de Licitação” referentes aos procedimentos de processos licitatórios ou 

demais publicações necessárias da DPMG.

UN 250

2. DOS LOTES

2.1. DO AGRUPAMENTO DE ITENS EM LOTES:

Não se aplica.

2.2. LOTES EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE:

2.2.1. O lote único descrito neste termo de referência é exclusivo para as empresas do tipo ME e EPP, 

em atendimento ao disposto no Decreto Estadual Nº 47.437/2018. 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

3.1. Conforme determina a Constituição da República, a Lei Federal nº 14.133/2021 e em especial o

art.  12,  §1º  do  Decreto  Estadual  nº  48.723/2023,  que  regem  a  Administração  Pública,  os  atos

praticados por esta deverão ser devidamente publicados em jornais de grande circulação, vejamos:

Diretoria de Compras e Contratos- Tel. (31) 2522-8735– e-mail: contratos@defensoria.mg.def.br
Rua Bernardo Guimarães, 2731 – 2º Andar - Bairro Santo Agostinho – Belo Horizonte/MG – CEP: 30.140.085

32



DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Art. 12 – A fase externa da licitação, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do inteiro teor do edital de licitação e de seus anexos no
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e no Portal de Compras MG.
§ 1º – Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do edital no
Diário Oficial Eletrônico Minas Gerais, ou no caso de consórcio público, no diário oficial do
ente de maior nível entre os participantes, bem como em jornal diário de grande circulação.

3.2. Considerando a imposição legal de se publicar os avisos contendo os resumos dos editais, faz-se

mister que se realize processo licitatório com o objetivo de selecionar empresa que preste serviços de

publicação e/ou divulgação em jornal comercial diário de grande circulação afim de que se propicie o

alcance da proposta mais vantajosa à Administração Pública. 

3.3.  A estimativa de 250 (duzentas e cinquenta) publicações para serem utilizadas no ano de 2024, foi

feita com base no quantitativo de licitações promovidas pela Defensoria Pública no ano de 2022 e

2023, no qual tivemos uma média de 180 (cento e oitenta processos licitatórios). Acrescentamos a esta

média  mais  70  (setenta)  publicações  para  fins  de  licitações  que  precisarem  ser  eventualmente

republicadas e para provisionar a perspectiva de aumento de processos no próximo exercício. 

3.4. Em que pese a estimativa descrita no item 3.3, temos que é impossível termos a certeza absoluta

dos quantitativos de publicações que serão efetivamente utilizadas, por se tratar de eventos futuros.

Assim, entendemos por medida de melhor conveniência e oportunidade para a Administração realizar

a presente demanda por meio de registro de preço.

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

4.1. O critério de aceitação das propostas será o de Menor Preço Global por Lote, de acordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência.

5. DA CLASSIFICAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS:

5.1 Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos termos da

Lei 10.520/2002 e do art. 2º da Lei Estadual 14.167/02.

6. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS:

6.1 Não  será  permitida  a  participação  de  empresas  reunidas  em  consórcio,  devido  à  baixa

complexidade do objeto a ser adquirido, considerando que as empresas que atuam no mercado têm

condições de prestar os serviços de forma independente.

Diretoria de Compras e Contratos- Tel. (31) 2522-8735– e-mail: contratos@defensoria.mg.def.br
Rua Bernardo Guimarães, 2731 – 2º Andar - Bairro Santo Agostinho – Belo Horizonte/MG – CEP: 30.140.085

33



DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

7.1 Por se tratar de serviço de baixa complexidade, não será exigida qualificação técnica.

8. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:

8.1 O critério de aceitação das propostas será o de Menor Preço Global por Lote, de acordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência.

9. DA PROVA DE CONCEITO:

9.1 Não será exigida a apresentação de prova de conceito.

10. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

10.1. PRAZO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

10.1.1.  Os  textos  a  serem  publicados  serão  enviados  pela  Diretoria  de  Compras  e  Contratos à

CONTRATADA por e-mail, em dias úteis, dentro dos horários preestabelecidos e conforme tiver sido

acordado  entre  os  contratantes,  ficando  a  cargo  da  CONTRATADA  os  demais  procedimentos

operacionais necessários à realização das publicações.

10.1.2.  A CONTRATADA receberá o texto a ser publicado, fará a formatação dentro dos padrões

necessários  para  que  seja  feita  a  publicação  no  jornal  de  grande  circulação,  e  o  enviará  para  a

CONTRATANTE, para avaliação e aprovação.

10.1.3.  A quantidade e periodicidade dos avisos a serem publicados serão distribuídas a critério da

CONTRATANTE, de acordo com as suas necessidades.

10.2. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO:

10.4.1. Dada a baixa complexidade da prestação do serviço em tela, o cronograma não se aplica.

11. DO PAGAMENTO:

11.1.  O  pagamento  será  efetuado  através  do  Sistema  Integrado  de  Administração  Financeira  -

SIAFI/MG,  por  meio  de  ordem  bancária  emitida  por  processamento  eletrônico,  a  crédito  do

beneficiário em um dos bancos que o fornecedor indicar, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos,

contados  a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, com base nos documentos

fiscais devidamente conferidos e aprovados pela CONTRATANTE.
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12. DO CONTRATO:

12.1.  O  instrumento  de  contrato  poderá  ser  dispensado  em consonância  ao  artigo  62  §4  da  Lei

8.666/93, devendo o mesmo ser substituído pela “Autorização de Fornecimento” a ser emitida pela

Diretoria de Compras e Contratos.

12.2.  A  contratação  será  formalizada  por  “Autorização  de  Fornecimento”,  sendo  o  fornecedor

convocado para aceitar ou retirar o documento, de acordo com os artigos 62 e 64 da Lei Federal nº

8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e ainda, obedecidas as

disposições pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de setembro de 2013.

12.3. Na opção por contrato, este terá vigência por 12 (doze) meses, a partir da publicação de seu

extrato no Diário Oficial Eletrônico da Defensoria Pública de Minas Gerais.

12.3.1.  A  contratada  deverá  manter  durante  a  execução  do  contrato  as  mesmas  condições  de

habilitação e da proposta vencedora.

12.3.2. No caso de o licitante vencedor não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato

ou  recusar-se  a  assiná-lo  ou  a  retirar  o  documento  equivalente,  será  convocado  outro  licitante,

observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da

aplicação das sanções cabíveis.

13.  DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA RELAÇÃO

JURÍDICA:

13.1. Atendendo às exigências contidas no inciso III do art. 58 e §§ 1º e 2º, do artigo 67 da Lei nº.

8.666 de 1993, será designado pela  autoridade competente,  agente para acompanhar  e fiscalizar  o

contrato, como representante da Administração.

13.1.1. Para a presente contratação será designado a servidor Henrique Castro Boaventura – Masp

7.000.317-3, como Gestor do Contrato.

13.1.2. Será designado a servidora Bárbara de Araújo Meireles, MASP: 1213889-7, como fiscal do

contrato.

13.2. Caberá ao gestor do contrato:

a) Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada no fornecimento contratado,

fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para correção;

b) Atestar a entrega do fornecimento contratado no documento fiscal correspondente;

c)  Decidir  acerca  das  questões  que se apresentarem durante o fornecimento,  se  não abordadas  no

Termo de Referência;
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d) Sustar,  no  todo  ou  em  parte,  o  fornecimento  licitado,  sempre  que  a  medida  for  considerada

necessária.

13.3. Caberá ao fiscal do contrato:

a) Fiscalizar o fornecimento, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da CONTRATADA

pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a

terceiros, ou por irregularidades constatadas;

b) Prestar  as informações  e os esclarecimentos  que venham a ser solicitados  pelos empregados da

CONTRATADA, em relação ao fornecimento do contrato.

13.4. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o

agente  fiscalizador  dará  ciência  à  CONTRATADA,  por  escrito,  para  adoção  das  providências

necessárias para sanar as falhas apontadas.

13.5. A  fiscalização  de  que  trata  esta  cláusula  não  exclui,  nem  reduz  a  responsabilidade  da

CONTRATADA  por  quaisquer  irregularidades,  inexecuções  ou  desconformidades  havidas  na

execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício

redibitório, como tal definido pela lei civil.

13.6. O  CONTRATANTE  reserva-se  o  direito  de  rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  o  objeto  da

contratação,  caso  o  mesmo afaste-se  das  especificações  do  Edital,  seus  anexos  e  da  proposta  da

CONTRATADA.

13.7. Constatada  a  ocorrência  de  descumprimento  total  ou  parcial  de  contrato,  que  possibilite  a

aplicação das sanções previstas neste instrumento, deverão ser observadas as disposições do art. 40 (e

seguintes) do Decreto Estadual nº 45.902, de 27 de janeiro de 2012.

13.8. As  decisões  e  providências  que  ultrapassarem  a  competência  do  Fiscal  do  Contrato  serão

encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das medidas convenientes,

consoante disposto no § 2º do art. 67, da Lei nº.8.666/93.

14. DAS GARANTIAS:

14.1. GARANTIA FINANCEIRA DA EXECUÇÃO:

14.1.1. Não será exigida garantia de execução para este objeto.

15. DA VISTORIA TÉCNICA:

15.1. Não se aplica.
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16. DA SUBCONTRATAÇÃO:

16.1. É vedada a subcontratação do objeto em tela.

17. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES:

17.1. DA CONTRATADA:

17.1.1. Prestar os serviços nas quantidades, prazos e condições pactuadas, de acordo com as exigências

constantes neste documento.

17.1.2. Emitir  faturas  no  valor  pactuado,  apresentando-as  ao  CONTRATANTE  para  ateste  e

pagamento.

17.1.3. Atender prontamente as orientações e exigências inerentes à execução do objeto contratado.

17.1.4. Reparar,  remover, refazer ou substituir,  às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços

efetuados  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da  execução  ou  dos

serviços empregados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato.

 17.1.5.  Assegurar  ao  CONTRATANTE o  direito  de  sustar,  recusar,  mandar  desfazer  ou  refazer

qualquer publicação que não esteja de acordo com as normas e especificações técnicas recomendadas

neste documento.

17.1.6. Responsabilizar-se por todo e qualquer erro de informação veiculada ou publicação feita em

desacordo  com  o  texto  original  enviado  pela  CONTRATANTE,  e  providenciar  nova  publicação

corrigida,  na  primeira  edição  subsequente  do  jornal,  impreterivelmente,  sem  ônus  para  a

CONTRATANTE.

17.1.7. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes

da execução do objeto deste Termo de Referência.

17.1.8. Não  transferir  para  o  CONTRATANTE a  responsabilidade  pelo  pagamento  dos  encargos

estabelecidos no item anterior, quando houver inadimplência da CONTRATADA, nem mesmo poderá

onerar o objeto deste Termo de Referência.

17.1.9. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

17.1.10. Indicar  à  CONTRATANTE,  por  escrito,  o  nome,  telefone  e  e-mail  para  contato,  do

representante que receberá as matérias a serem publicadas e que coordenará a execução dos serviços

contratados, ao qual deverão ser delegados poderes para deliberar sobre todas as questões relacionadas

com a execução do contrato decorrente deste Termo de Referência.
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17.1.11.  Enviar, por e-mail, a confirmação do recebimento da matéria, no mesmo dia da emissão da

mesma pela CONTRATANTE.

17.1.12. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens, ou ainda

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto.

17.2. DA CONTRATANTE:

17.2.1. Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  servidor  especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o

nome  dos  empregados  eventualmente  envolvidos,  e  encaminhando  os  apontamentos  à  autoridade

competente para as providências cabíveis.

17.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada,  de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta

17.2.3. Rejeitar,  no  todo  ou  em  parte  os  serviços  prestados,  se  estiverem  em  desacordo  com  a

especificação e da proposta comercial da CONTRATADA.

17.2.4. Notificar  a  Contratada  por  escrito  da  ocorrência  de  eventuais  imperfeições,  falhas  ou

irregularidades  constatadas  no curso da execução dos serviços,  fixando prazo para a sua correção,

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

17.2.5. Conceder prazo de 03 (três) dias úteis, após a notificação, para a CONTRATADA regularizar

as falhas observadas.

17.2.6. Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pela

CONTRATADA.

17.2.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares.

17.2.8. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários através dos

documentos pertinentes.

17.2.9. Disponibilizar local adequado para a prestação do serviço, caso necessário.

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

18.1. A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei Federal nº 8.666,

de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Estadual n.º 14.167, de

10 de janeiro de 2002 e no Decreto Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, e no do Decreto nº

48.012, de 22 de julho de 2020, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sanções: 

18.1.1. Advertência por escrito;
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18.1.2. Multa de até:

18.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do objeto

não executado;

18.1.2.2. 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente, em caso

de descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente.

18.1.2.3. 20,0% (vinte por cento) sobre o valor do objeto após ultrapassado o prazo de 30 dias de

atraso, ou no caso de não entregado objeto, ou entrega com vícios ou defeitos ocultos que o torne

impróprio  ao  uso  a  que  é  destinado,  ou  diminua-lhe  o  valor  ou,  ainda  fora  das  especificações

contratadas;

18.1.3.  Suspensão  do  direito  de  participar  de  licitações  e  impedimento  de  contratar  com  a

Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

18.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual, nos termos do art.

7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002;

18.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

18.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nos itens

18.1.1, 18.1.3, 18.1.4,18.1.5. 

18.3.  A  multa  será  descontada  da  garantia  do  contrato,  quando  houver,  e/ou  de  pagamentos

eventualmente devidos ao infrator e/ou cobrada administrativa e/ou judicialmente. 

18.4.  A aplicação de qualquer  das penalidades  previstas  realizar-se-á em processo administrativo

incidental  apensado ao processo licitatório ou ao processo de execução contratual  originário que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento

previsto no Decreto Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, bem como o disposto na Lei

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 31 de janeiro de 2002. 

18.5. A autoridade competente,  na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem como  o  dano  causado  à  Administração,

observado o princípio da proporcionalidade. 

18.5.1. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou

razões de interesse público, devidamente comprovados. 

18.6. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da CONTRATADA

de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros, que poderão ser

apurados no mesmo processo administrativo sancionatório. 
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18.7.  As  sanções  relacionadas  nos  itens  18.1.3  a  18.1.5  serão  obrigatoriamente  registradas  no

Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual –

CAFIMP e no CAGEF. 

18.8.  As sanções de suspensão do direito  de participar  em licitações  e  impedimento  de licitar  e

contratar com a Administração Pública poderão ser também aplicadas àqueles que: 

18.8.1. Retardarem a execução do objeto; 

18.8.2. Comportar-se de modo inidôneo; 

18.8.2.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições

de  participação,  quanto  ao  enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  licitantes,  em

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

18.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal. 

18.9.  Durante  o  processo  de  aplicação  de  penalidade,  se  houver  indícios  de  prática  de  infração

administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, e pelo Decreto Estadual

nº 46.782, de 23 de junho de 2015, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira,

cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser

remetidas  à  Controladoria-Geral  do Estado,  com despacho fundamentado,  para ciência  e  decisão

sobre  a  eventual  instauração  de  investigação  preliminar  ou  Processo  Administrativo  de

Responsabilização – PAR.

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS:

19.1. O custo estimado da contratação é de R$ 81.583,33 (oitenta e um mil quinhentos e oitenta e três

reais e trinta e três centavos).

Belo Horizonte, 15 de dezembro de 2023.

___________________________________

Henrique Castro Boaventura

Diretoria de Compras e Contratos
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

EDITAL DE LICITAÇÃO

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO

Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE

Modo de Disputa: ABERTO/FECHADO

Planejamento: 442/2023

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

PROPOSTA COMERCIAL - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS

Planejamento: 442/2023

(Preenchida em papel timbrado do proponente)

Razão Social

CNPJ

Endereço / Telefone/ e-mail

Nome do Representante Legal

Identidade / CPF do Representante Legal

LOTE 01

Item Descrição
Quant./

Unidade

Valor Unitário

(R$)
Valor Total (R$)

1

Publicação  e/ou  divulgação  em  “Jornal  Comercial  de

Grande Circulação Regional” (Estado de Minas Gerais).

Publicações completas no formato de 1 coluna medindo

4,6cm  de  largura  por  4cm  de  altura  (as  dimensões

poderão variar para mais ou para menos de acordo com a

demanda). As publicações poderão ser avisos de “Editais

de Licitação” referentes aos procedimentos de processos

licitatórios ou demais publicações necessárias da DPMG.

250 un

VALOR TOTAL R$

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 60 (SESSENTA) DIAS

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino

e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento.

DATA: _____/_____/2024.                                           ASSINATURA:_________________________.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

EDITAL DE LICITAÇÃO

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO

Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE

Modo de Disputa: ABERTO/FECHADO

Planejamento: 442/2023

ANEXO III – MODELO DAS DECLARAÇÕES

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

A Empresa __________________, com inscrição no CNPJ n.º __________________, sediada na

________________ declara  sob as penas  da Lei  que,  até  a  presente data,  não existem fatos

supervenientes e impeditivos para sua participação no Pregão Eletrônico para Registro de Preços

–  Planejamento: 442/2023 da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais e que não pesa

contra si declaração de inidoneidade expedida por Órgão da Administração Pública de qualquer

esfera de Governo, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Belo Horizonte, _____ de ______________ de 2024.

_________________________________

Identificação do Declarante
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